
Resoluo da Reitoria REITORIA / GRE 0894472         SEI 23106.024058/2017-12 / pg. 1

RESOLUÇÃO DA REITORIA Nº 0018/2017

 

 
Cria a  Coordenação de Estratégias Ambientais Sustentáveis (CEAS) e dá
outras providências.

 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, e considerando a necessidade de compatibilizar a estrutura
organizacional e funcional da Universidade de Brasília (UnB) com o grau de
responsabilidade e complexidade inerente à política ambiental nacional e com as
ações acadêmicas e administrativas vinculadas à sustentabilidade, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º       Criar a Coordenação de Estratégias Ambientais Sustentáveis
(CEAS), vinculada ao Gabinete da Reitora (GRE).

Art. 2º      São atribuições desta Coordenação:
I             Criar e incentivar a implementação de políticas de gestão

ambiental na UnB;
II            Criar estratégias para incorporação de procedimentos

sustentáveis para o uso de recursos (energia, água, resíduos sólidos e afins), bem
como incentivar a biodiversidade e a mobilidade na UnB;

III            Planejar, criar e coexecutar os projetos ambientais
desenvolvidos pela comunidade universitária;

IV           Atuar em atividade de mobilização e de conscientização
ambiental;

V            Criar um sistema de monitoramento ambiental integrado na
UnB;

VI           Delinear ações a serem realizadas para adequar as diversas
normas ambientais federais e distritais às ações acadêmicas e administrativas da
UnB;

VII          Monitorar atividades associadas à política nacional de resíduo
sólido;

VIII         Apoiar ações de ensino, pesquisa e extensão vinculadas à
temática ambiental.

Art. 3º    Esta Resolução entra em vigor a nesta data. 
 
 

Márcia Abrahão Moura 
Reitora

 

 

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Abrahao Moura, Reitora
da Universidade de Brasília, em 04/03/2017, às 20:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0894472 e o código CRC DA9CA062.

 

C/cópia: Especificar as unidades para as quais foram distribuídas a resolução.

Referência: Processo nº 23106.024058/2017-12
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